
R E Q U E R I M E N T O  Nº.  751

SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/8/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que a reciclagem é o reaproveitamento dos materiais como matéria-prima para um novo produto. Muitos materiais podem ser reciclados e os exemplos mais comuns são o papel, o vidro, o metal e o plástico;

CONSIDERANDO que as maiores vantagens da reciclagem são a minimização da utilização de fontes naturais, muitas vezes não renováveis; e a minimização da quantidade de resíduos que necessita tratamento final, como aterramento, ou incineração;

CONSIDERANDO que, como exemplo, esses são alguns dos materiais que podem ser reciclados: papel e papelão, embalagem longa vida, água proveniente de processos industriais, garrafas PET, latas de alumínio, vários tipos de metais: cobre, aço, chumbo, latão, zinco, entre outros, plásticos: PEAD (Polietileno de alta densidade), PEBD (polietileno de baixa densidade), PVC (policloreto de Vinila), PP, PS; Pneus, tinta, restos da construção civil, restos de alimentos e partes dos mesmos que não foram aproveitadas, óleo, galhadas, garrafas de vidro (cervejas, refrigerantes, etc), tecido (sobra de confecções, roupas velhas, etc) e parafusos;
CONSIDERANDO que a palavra reciclagem difundiu-se na mídia a partir do final da década de 1980, quando foi constatado que as fontes de petróleo e de outras matérias-primas não renováveis estavam se esgotando rapidamente, e que havia falta de espaço para a disposição de lixo e de outros dejetos na natureza. A expressão vem do inglês recycle (re = repetir, e cycle = ciclo);

CONSIDERANDO que em alguns casos, não é possível reciclar indefinidamente o material. Isso acontece, por exemplo, com o papel, que tem algumas de suas propriedades físicas minimizadas a cada processo de reciclagem, devido ao inevitável encurtamento das fibras de celulose;

CONSIDERANDO que em outros casos, felizmente, isso não acontece. A reciclagem do alumínio, por exemplo, não acarreta em nenhuma perda de suas propriedadades físicas, e esse pode, assim, ser reciclado continuamente;

CONSIDERANDO que a implantação da coleta seletiva começou com uma experiência-piloto no setor Norte de Botucatu, mas que não se expandiu,

REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que, nos termos da Lei Orgânica do Município e junto ao departamento competente, nos informe sobre a possibilidade de efetuar a compra de caminhão e materiais necessários para que a coleta seletiva de lixo seja expandida para todo o município de Botucatu. Essa medida além de contribuir positivamente para a imagem da cidade também será um exercício de cidadania no qual os cidadãos assumirão mais um papel ativo em relação à administração da cidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de agosto de 2007.
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